
2) É conforme com o direito da União — em especial com o artigo 3.o, ponto 27, da Diretiva 2007/46/CE — que, no que 
se refere ao fornecimento por contrato público de peças sobressalentes para autocarros destinados ao serviço público, o 
proponente individual possa qualificar-se a si próprio de «fabricante» de uma determinada peça sobressalente não 
original destinada a um dado veículo, especialmente quando faz parte de um dos tipos de componentes abrangidos pelas 
normas técnicas constantes do anexo IV (Lista de requisitos para efeitos de homologação CE de veículos) da Diretiva 
2007/46/CE, ou, pelo contrário, o referido proponente deve provar — relativamente a cada uma das peças 
sobressalentes propostas e a fim de certificar a sua equivalência às especificações técnicas do concurso — que é o 
responsável perante a autoridade homologadora por todos os aspetos do processo de homologação, bem como pela 
conformidade da produção e do respetivo nível de qualidade, e por executar diretamente pelo menos algumas das fases 
de fabrico do componente submetido a homologação, e, em caso de resposta afirmativa, com que meios deve ser 
fornecida essa prova?

(1) Diretiva 2007/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de setembro de 2007, que estabelece um quadro para a 
homologação dos veículos a motor e seus reboques, e dos sistemas, componentes e unidades técnicas destinados a serem utilizados 
nesses veículos (Diretiva-Quadro) (JO 2007, L 263, p. 1).

Ação intentada em 3 de fevereiro de 2021 — Comissão Europeia / República Helénica

(Processo C-70/21)

(2021/C 128/34)

Língua do processo: grego

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Kostantinidis, M. Noll-Ehlers)

Demandada: República Helénica

Pedidos da demandante

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

A) declarar que:

— ao ter excedido de modo sistemático e continuado os valores-limite de concentrações de partículas PM10, no que se 
refere ao valor-limite diário na zona/aglomeração ΕL0004 de Thessaloniki (Salónica) em vigor desde 2005, a 
República Helénica não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 13.o, em conjugação com o 
anexo XI da Diretiva 2008/50/CE (1);

— ao não ter adotado, a partir de 11 de junho de 2010, as medidas necessárias para garantir a conformidade com os 
valores-limite de PM10 na zona/aglomeração ΕL0004 de Thessaloniki, a República Helénica não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem por força do artigo 23.o, n.o 1, da Diretiva 2008/50 (em conjugação com o seu 
anexo XV, parte A) e, em especial, a obrigação que lhe incumbe por força do artigo 23.o, n.o 1, segundo parágrafo, da 
referida diretiva, de adotar as medidas adequadas para que o período de excedência seja o mais curto possível.

B) condenar a República Helénica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Com o primeiro fundamento, a Comissão alega que a Diretiva 2008/50, relativa à qualidade do ambiente e a um ar mais 
limpo na Europa, exige que os Estados-Membros limitem a exposição da população às partículas em suspensão (PM10). A 
Comissão sustenta que a República Helénica, segundo resulta dos relatórios anuais sobre a qualidade do ar que apresentou, 
não garantiu de maneira contínua desde 2005, ano em que passou a ser obrigatório o respeito dos valores-limite diários e 
anuais de PM10 (inicialmente por força do artigo 5.o, n.o 1, da Diretiva 1999/30/CEE, posteriormente por força do 
artigo 13.o da Diretiva 2008/50), a conformidade com os valores-limite diários na aglomeração ΕL0004 de Thessaloniki.
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Com o segundo fundamento, a Comissão alega que o artigo 23.o, n.o 1, segundo parágrafo, da Diretiva 2008/50 impõe aos 
Estados-Membros, em caso de excedência dos valores-limite, uma obrigação clara e urgente de elaborar planos de qualidade 
do ar que estabeleçam medidas adequadas para que o período de excedência possa ser o mais curto possível. A Comissão 
sustenta que a República Helénica não elaborou um plano adequado de qualidade do ar para a aglomeração EL0004 de 
Thessaloniki, em violação do artigo 23.o, n.o 1, da Diretiva 2008/50. 

(1) Diretiva 2008/50/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2008, relativa à qualidade do ar ambiente e a um ar 
mais limpo na Europa (JO 2008, L 152, p. 1).

Recurso interposto em 3 de fevereiro de 2021 por Química del Nalón SA, anteriormente Industrial 
Química del Nalón SA, do Acórdão proferido pelo Tribunal Geral (Oitava Secção alargada) em 

16 de dezembro de 2020 no processo T-635/18, Industrial Química del Nalón SA/Comissão

(Processo C-73/21 P)

(2021/C 128/35)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Química del Nalón SA, anteriormente Industrial Química del Nalón SA (representantes: P. Sellar, advocaat, K. Van 
Maldegem, avocat, e M. Grunchard, avocate)

Outras partes no processo: Comissão Europeia, Reino de Espanha e Agência Europeia dos Produtos Químicos

Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— anular o acórdão recorrido;

— remeter o processo ao Tribunal Geral para nova decisão; e

— reservar para final a decisão quanto às despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Primeiro fundamento, relativo ao facto de a conclusão do Tribunal Geral, no sentido de que o argumento da recorrente que 
considera que a Comissão cometeu um erro manifesto não implicou necessariamente também o argumento de que a 
Comissão infringiu o seu dever de diligência, estar juridicamente errada.

Segundo fundamento, relativo ao facto de o Tribunal Geral ter cometido um erro de direito ao considerar uma alegada falta 
de clareza jurídica do ponto 4.1.3.5.5 do anexo I do Regulamento n.o 1272/2008 (1) como fundamento para rejeitar a 
argumentação jurídica que estava efetivamente a ser apresentada pela recorrente.

Terceiro fundamento, relativo ao facto de que o Tribunal Geral não podia concluir pela complexidade do quadro jurídico 
aplicável para justificar o facto de a Comissão não ter tido em consideração a falta de solubilidade do BAHAT (classificado 
breu de alcatrão de hulha de alta temperatura). Na verdade, o Tribunal Geral declarou o contrário em processos conexos 
anteriores (processo T-689/13 DEP, Bilbaína de Alquitranes SA e o./Comissão). Sem apresentar fundamentos para sustentar 
o oposto, o raciocínio do Tribunal Geral é insuficiente e contraditório.

Quarto fundamento, relativo ao facto de o Tribunal Geral ter aplicado erradamente o critério habitual da diligência devida. 
Considerando que a Comissão atuou como qualquer administração normalmente prudente e diligente atuaria, utilizou um 
ponto de comparação incorreto e inadequado para avaliar a diligência devida e normalmente esperada da Comissão.

Quinto fundamento, relativo ao facto de a fundamentação apresentada pelo Tribunal Geral ser contraditória e desadequada, 
na medida em que esse tribunal considerou, sem indicar elementos de prova e baseando-se apenas nas conclusões do 
advogado-geral, que a Comissão poderá ter tido dificuldade em corrigir o seu erro manifesto de apreciação, sugerindo assim 
que a abordagem da Comissão pode ser considerada desculpável.
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